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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0036089-87.2018.8.19.0001 
Rel. Des. Sidney Rosa da Silva 
j. 07.05.2019 e p.10.05.2019 
 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. MOTIVAÇÃO DA DEFESA TÉCNICA APOIADA NO VOTO 

DIVERGENTE DE QUE, NA HIPÓTESE, OCORREU APENAS UM CRIME DE ROUBO MAJORADO NA PRIMEIRA 

AÇÃO, RECONHECENDO-SE A CONTINUIDADE DELITIVA COM O SEGUNDO ROUBO PRATICADO DE FORMA 

SEMELHANTE. DA ANÁLISE DOS AUTOS, TEM-SE QUE A AUTORIA E A MATERIALIDADE DELITIVA 

ENCONTRAM-SE DEVIDAMENTE COMPROVADAS, SALIENTANDO-SE QUE NÃO FORAM OBJETO DE 

DIVERGÊNCIA NOS VOTOS CONDUTORES, VENCEDOR E VENCIDO. CRIME ÚNICO CONFIGURADO. AO 

ANALISAR O CONJUNTO PROBATÓRIO PRODUZIDO, VISLUMBRA-SE QUE NA PRIMEIRA AÇÃO DO ROUBO À 

VÍTIMA EMILIANO, AINDA QUE TENHAM SIDO SUBTRAÍDOS TRÊS PATRIMÔNIOS, OU SEJA, O CELULAR E O 

VEÍCULO DO CAMINHONEIRO, ALÉM DA CARGA DA EMPRESA, TEM-SE QUE A VÍTIMA DO ROUBO, A QUE 

SOFREU A GRAVE AMEAÇA, ELEMENTAR DO RESPECTIVO TIPO PENAL, FOI APENAS O MOTORISTA DO 

CAMINHÃO, SENDO ELE QUEM EXERCIA NO EVENTO DELITIVO A POSSE DIRETA SOBRE OS BENS 

SUBTRAÍDOS. ADEMAIS, DE SE FRISAR QUE O BEM JURÍDICO TUTELADO PELA NORMA PENAL NÃO SE 

RESTRINGE AO PATRIMÔNIO, MAS TAMBÉM É CONSTITUÍDO PELA INTEGRIDADE FÍSICA E PELA LIBERDADE 

DO INDIVÍDUO. RECONHECIMENTO DA CONTINUIDADE DELITIVA. AINDA QUE SE VERIFIQUE A TENDÊNCIA 

DO ACUSADO AO COMETIMENTO DE CRIMES PATRIMONIAIS, SENDO INCLUSIVE PORTADOR DE MAUS 

ANTECEDENTES E REINCIDENTE ESPECÍFICO NESTE TIPO DE DELITO, EVIDENCIANDO QUE TEM 

ESCOLHIDO O CRIME COMO O SEU MEIO DE VIDA, NÃO SE EVIDENCIA, POR OUTRO LADO, QUE A HIPÓTESE 

VERTENTE APONTE PARA A SITUAÇÃO DE REITERAÇÃO CRIMINOSA. NO CASO EM EXAME, VÁRIAS FORAM 

AS CONDUTAS (PLURALIDADE DE CONDUTAS), COM A PRÁTICA DE CRIMES IDÊNTICOS (PLURALIDADE DE 

CRIMES DA MESMA ESPÉCIE), NAS MESMAS CONDIÇÕES DE TEMPO; COM PRAZOS EXÍGUOS ENTRE OS 

MESMOS (CONEXÃO TEMPORAL), NO MESMO LOCAL (CONEXÃO ESPACIAL), DE IDÊNTICO MODUS 
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OPERANDI (MESMA MANEIRA DE EXECUÇÃO), DEMONSTRANDO-SE A UNIDADE DE DESÍGNIOS ENTRE 

ELES, OU SEJA, EXISTIU UMA SUBSEQUÊNCIA ENTRE OS DELITOS, DE MODO A CARACTERIZÁ-LOS COMO 

CRIMES PARCELARES, EM QUE OS SUBSEQUENTES SÃO HAVIDOS COMO CONTINUAÇÃO DO PRIMEIRO, 

CARACTERIZANDO-SE A FIGURA DA CONTINUIDADE DELITIVA, INSERTA NO ARTIGO 71 DO CÓDIGO PENAL. 

REPRIMENDA CORPORAL E REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADOS 

E ESTABELECIDOS PELO DOUTO DESEMBARGADOR REVISOR, OU SEJA, EM 07 (SETE) ANOS, 09 (NOVE) 

MESES E 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO, NO REGIME FECHADO E AO PAGAMENTO DE 18 (DEZOITO) DIAS-

MULTA. PROVIMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0019563-14.2019.8.19.0000          

Rel. Des. Adriana Lopes Moutinho 

j. 08.05.2019 e p. 10.05.2019 

 

HABEAS CORPUS - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ATIPICIDADE DA 

CONDUTA. 

1. Trata-se de Ação Mandamental pela qual o Impetrante busca o trancamento da Ação Penal nº 0011084-

06.2015.8.19.0054, em trâmite perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de São João de Meriti. 

2. O Impetrante alega, em síntese, ausência de justa causa para o prosseguimento da ação penal, em razão da 

atipicidade da conduta, pela aplicação do princípio da bagatela. Assim, liminarmente, requereu a suspensão da ação 

penal e, no mérito, o trancamento da ação penal (indexador 000002). 

3. A autoridade impetrada informou que o Paciente foi preso em flagrante em 14.04.2015, pagou fiança em 15.04.2015, 

no valor de R$ 1.500,00, tendo sido a denúncia recebida em 18.05.2015. Esclarece que a FAC do Acusado possui 07 

anotações criminais. Devidamente citado em 25.10.2017, respondeu à acusação em 09.11.2017, ratificada a decisão 

de recebimento DA Denúncia, designou-se AIJ, que ficou para o dia 30.05.2019. 

4. Primeiramente, é de se destacar que o trancamento da Ação Penal é cabível quando inexistirem, prima facie, indícios 

mínimos de autoria ou participação do investigado ou da materialidade do delito, quando evidenciada a atipicidade da 

conduta ou, ainda, em sendo demonstrada a extinção da punibilidade. Nessas hipóteses, a ação penal se ressente 

pela atipicidade da conduta da acusação formal, sendo cediço na jurisprudência pátria que o trancamento de ação 

penal configura medida excepcional no ordenamento jurídico. No caso vertente, não se vislumbra, prima facie, a 

alegada falta de justa causa para a deflagração da Ação Penal.  

5. No caso dos autos, consta que o Paciente, no dia 14 de abril de 2015, por volta de 11h, subtraiu, para si, 12 (doze) 

unidades de Vanish, de propriedade da Redeconomia, avaliadas em R$ 19,90, cada, o que totaliza R$ 

238,80.  Consigne-se que a denúncia oferecida ostenta as formalidades requeridas pelo artigo 41 do Código Penal. A 

ação penal foi proposta, havendo a demonstração da materialidade dos delitos imputados ao paciente, dos quais 

submergem indícios de autoria. A aplicação do princípio da insignificância afasta a tipicidade material de condutas que 

provocam ínfima lesão ao bem jurídico tutelado, não somente pelo valor dos bens, mas também pelo preenchimento 

de outros pressupostos, quais sejam: a) a mínima ofensividade da conduta do agente; b) nenhuma periculosidade 

social da ação; c) reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento; e d) inexpressividade da lesão jurídica 

provocada. Não se evidencia de plano a hipótese de trancamento de ação penal, tendo em vista que a alegada 

atipicidade da conduta pela aplicação do princípio da insignificância depende da análise do caso concreto, mediante 

dilação probatória, o que é inviável em sede de "habeas corpus". Aliás, a Autoridade apontada como coatora esclarece, 
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inclusive, que o Paciente ostenta diversas anotações em sua FAC. Sendo este o contexto, não é aplicável, portanto, a 

medida extrema do trancamento. 

6. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

 
Fonte: E-JURIS 
 

 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

Acórdãos Selecionados por Desembargador 

 

A página veicula os julgados de conteúdo relevante e de interesse para os operadores do Direito e para a sociedade em 

geral. A atualização é realizada gradativamente, motivo pelo qual não constam todos os Desembargadores do TJERJ. 

 

Para construção da referida página, necessitamos de acórdão e decisão monocrática selecionados pelos Excelentíssimos 

Desembargadores. Para tanto, é necessário que seja encaminhado apenas o número do recurso para o e-mail: 

seesc@tjrj.jus.br. 

 

Desde já, agradecemos a valiosa contribuição de Vossas Excelências por incrementarem o compartilhamento e a 

disseminação da informação com a comunidade jurídica. 

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 938    

Rejeitado pedido de revogação da prisão de envolvido na Operação Câmbio, Desligo 

O ministro Gilmar Mendes negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 170581, no qual a defesa do 

doleiro Dário Messer buscava evitar o implemento de sua prisão preventiva, decretada no âmbito da Operação Câmbio, 

Desligo, que investigou rede de doleiros que atuava na suposta ocultação de recursos de organização criminosa cuja 

chefia é atribuída ao ex-governador do Estado do Rio de Janeiro Sérgio Cabral. Messer encontra-se foragido. 

Segundo o decreto de prisão do juízo da 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro, o Ministério Público Federal (MPF) 

apresentou elementos suficientes que apontam o possível envolvimento do investigado em crimes de lavagem de 

dinheiro e evasão de divisas. Depoimentos de colaboradores apontam que, “na sofisticada rede de doleiros”, Messer 

teria movimentado, entre 2009 e 2017, US$ 24 milhões de dólares. 
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No Supremo, a defesa de Messer alega que o decreto de prisão é genérico, baseado unicamente em colaborações 

premiadas, e que os fatos narrados não possuem “gravidade objetiva” que justifiquem a preventiva. Sustenta, ainda, 

que a situação é semelhante a de outros envolvidos na operação, beneficiados por habeas corpus. 

Decisão 

O ministro Gilmar Mendes não verificou no caso constrangimento ilegal ou abuso de poder que autorizasse dupla 

supressão de instância, pois pedido semelhante da defesa ainda não foi julgado em colegiado pelo Tribunal Regional 

da 2º Região (TRF-2) nem pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). O relator afastou a alegação de que o decreto de 

prisão teria sido pautado exclusivamente nas declarações de colaboradores e citou trecho da decisão do STJ no qual 

se assenta que o juízo de primeira instância elenca outras elementos de prova trazidos pelo MPF, como relatórios do 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) e extratos de sistemas ST e Bandrop, dando conta da reiteração 

delitiva. 

Mendes explicou ainda que, embora seja possível a revogação da prisão preventiva de réu foragido na hipótese em 

que decreto prisional seja flagrantemente ilegal, no caso dos autos não é possível a realização desta análise “com o 

profundidade necessária”, sem que antes haja os pronunciamentos definitivos do TRF-2 e do STJ.  

 

 

Mantida prisão preventiva de ex-deputado estadual do RJ 

A ministra Cármen Lúcia negou seguimento (julgou inviável) ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 170552, 

no qual a defesa do ex-deputado estadual do Rio de Janeiro Paulo Melo buscava revogar sua prisão preventiva. Melo 

foi preso e afastado de suas funções legislativas em novembro de 2017 em decorrência da Operação “Cadeia Velha”. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro chegou a revogar a prisão determinada pelo Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região (TRF-2), que restabeleceu a medida. 

O recurso é contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que entendeu não estar configurado qualquer 

constrangimento ilegal por excesso de prazo. Em seu acórdão, o STJ destacou sua jurisprudência segundo a qual 

deve ser levado em consideração a quantidade de delitos, a pluralidade de réus e a quantidade de advogados e 

defensores envolvidos. Aplicou também ao caso sua Súmula 52, segundo a qual “encerrada a instrução criminal, fica 

superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo”. 

Ao decidir, a ministra Cármen Lúcia afirmou que a decisão do STJ está em harmonia com a jurisprudência do Supremo, 

que entende que não procede a alegação de excesso de prazo quando a demora na condução da instrução processual 

se dá pela complexidade do processo. Conforme assentado pelas instâncias anteriores, verificou a ministra, não há se 

cogitar de desídia do órgão judicial. Ela destacou ainda que houve substituição expressa do decreto da prisão 

preventiva, pois, em março de 2018, com o recebimento da denúncia, a custódia foi mantida. 

Condenação 

Em julgamento realizado em 28/3, a Primeira Seção Especializada do TRF-2 condenou, por unanimidade, o ex-

deputado estadual por corrupção passiva e organização criminosa. Foi fixada a pena de 12 anos e 5 meses e o 

pagamento de multa no valor de R$ 7 milhões. Segundo a denúncia do MPF, Melo e outros então deputados receberam 
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propinas de executivos da Odebrecht e da Fetranspor para atuar na aprovação de iniciativas legislativas em favor dos 

empresários do setor de construção civil e de transportes urbanos. 

Com informações do TRF-2. 

 

 

1ª Turma julga prejudicado HC de condenado a 129 anos de prisão no RJ 

A Primeira Turma julgou prejudicado o Habeas Corpus (HC) 156625, impetrado pela defesa de Gustavo Gomes de 
Moura, condenado a 129 anos de prisão, por envolvimento em organização criminosa do Rio de Janeiro, tráfico de 
drogas, associação para o tráfico e porte ilegal de arma de fogo.  

 
Integrante de uma facção criminosa do Rio de Janeiro, ele foi condenado em julho de 2018 pelo juízo da 2ª Vara de 
São Pedro da Aldeia (RJ), tendo-lhe sido negado o direito de recorrer da sentença em liberdade.  Em setembro de 
2018, o relator do habeas corpus, ministro Marco Aurélio, havia deferido medida liminar para revogar a prisão 
preventiva do réu, por entender que havia excesso de prazo para a manutenção da prisão e por considerar que ainda 
não havia transitado em julgado a condenação, que ocorreu após a impetração do habeas corpus no STF. Hoje, no 
julgamento do mérito do HC, o relator manteve seu entendimento, mas ficou vencido. 
 
A Turma acompanhou o voto divergente do ministro Alexandre de Moraes que considerou o habeas corpus prejudicado. 
Segundo o ministro, houve a superveniência “de uma gigantesca sentença penal condenatória”, que impôs ao réu a 
pena de 129 anos, 3 meses e 21 dias de reclusão, em regime fechado.  

 
Na avaliação do ministro Alexandre de Moraes, eventual excesso constatado quanto ao prazo da prisão preventiva 
poderá ser deduzido da pena, que poderá ficar em 127 anos.  

 

 

Concedida prisão domiciliar a mãe de dois filhos menores de 12 anos acusada de tráfico de drogas 

 

A Primeira Turma substituiu a prisão preventiva de uma acusada de tráfico de drogas, mãe de filhos com 10 e 7 anos 

de idade, por prisão domiciliar. A decisão, unânime, deu-se na análise do Habeas Corpus (HC) 156792.  

O relator, ministro Marco Aurélio, apontou que o inciso V do artigo 318 do Código de Processo Penal (CPP) faculta ao 

juiz a conversão da custódia cautelar em domiciliar quando o agente for mulher com filho de até 12 anos de idade 

incompletos. Destacou ainda que a acusada foi flagrada com a droga em via pública e não na sua residência, é primária 

e foi denunciada por delito praticado sem emprego de violência, grave ameaça ou contra descendente.  

 

O ministro Luís Roberto Barroso destacou também a decisão da Segunda Turma que concedeu habeas corpus coletivo 

(HC 143641) em nome de todas as mulheres presas grávidas e mães de crianças com até 12 anos de idade. O ministro 

Alexandre de Moraes ressaltou ainda a possibilidade de a droga ter sido passada a ela para evitar a prisão em flagrante 

do companheiro, que era reincidente no crime. A ministra Rosa Weber também acompanhou o relator.  

 

A prisão preventiva foi decretada pelo juízo da Vara Agrária de Castanhal (PA) sob a fundamentação da quantidade 
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de droga apreendida (dois quilos de cocaína) e da garantia da ordem pública, da instrução processual e da aplicação 

da lei penal. O Tribunal de Justiça do Pará e o Superior Tribunal de Justiça negaram HCs impetrados pela defesa. 
 

 

 

 

1ª Turma: mantida prisão preventiva de policiais civis de SP acusados de envolvimento com o PCC 

 

Em decisão unânime, a Primeira Turma manteve a prisão preventiva de policiais civis de São Paulo denunciados pela 

suposta prática dos delitos de associação para o tráfico de drogas e de participação em organização criminosa ligada 

ao Primeiro Comando da Capital (PCC). A decisão foi tomada no julgamento de mérito do Habeas Corpus (HC) 151488. 

 

A prisão preventiva dos policiais, inicialmente negada pelo juízo da 3ª Vara Criminal de São José dos Campos, foi 

determinada em 2017 pelo Tribunal de Justiça (TJ-SP) a pedido do Ministério Público paulista (MP-SP). Após a rejeição 

do pedido de liminar em habeas corpus pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa dos policiais impetrou HC no 

Supremo sustentando, entre outros argumentos, que não subsistiriam as razões motivadoras da custódia preventiva, 

que teria sido decretada com base na gravidade abstrata dos delitos e sem a observância dos requisitos previstos no 

artigo 312 do Código de Processo Penal (CPP). 

 

O relator do processo, ministro Marco Aurélio, negou o pedido de medida liminar em fevereiro de 2018. No julgamento 

de hoje, ele indeferiu o habeas corpus, no que foi seguido pelos demais ministros da turma. No caso, explicou o relator, 

a prisão preventiva decorre de informações obtidas por meio de interceptações telefônicas autorizadas que sinalizam 

a periculosidade dos envolvidos em prática de organização criminosa voltada ao cometimento de delito de tráfico de 

drogas, viabilizando, portanto, a prisão preventiva.  

 

 

 

1ª Turma nega HC a professora que planejou com o amante a morte do marido 

 

A Primeira Turma indeferiu Habeas Corpus (HC 158921) no qual a defesa da professora E.F.A.B., acusada de mandar 

matar o marido, questionava o decreto de sua prisão preventiva. De acordo com a denúncia do Ministério Público do 

Estado de São Paulo (MP-SP), ela e o amante planejaram o crime e contrataram uma pessoa, pagando o valor de R$ 

7 mil, que simulou um roubo na capital paulista e executou a vítima. Na sessão desta terça-feira (7), por maioria dos 

votos, os ministros entenderam que o decreto de prisão está bem fundamentado e que não há ilegalidade nem excesso 

de prazo. 

 

Presa preventivamente desde junho de 2015, a professora, o amante e o executor foram denunciados pela prática do 

crime de homicídio qualificado por motivo torpe e mediante dissimulação (artigo 121, parágrafo 2º, incisos I e IV, do 

Código Penal). Finalizada a instrução processual em 2017, foi proferida a sentença de pronúncia (decisão que submete 

o réu a julgamento pelo Tribunal do Júri) e, na ocasião, foi mantida a prisão preventiva. 

 

Após pedidos de liberdade serem negados pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), a defesa veio ao Supremo pedir o reconhecimento da ilegalidade da prisão preventiva sob 

a alegação de excesso de prazo e de ausência de fundamentação idônea para sua decretação. Em junho de 2018, o 
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ministro Marco Aurélio (relator) deferiu medida liminar para revogar o decreto de prisão com fundamento no excesso 

de prazo, pois não havia sido realizado julgamento pelo Tribunal do Júri após três anos de custódia. 

 

Julgamento 

 

Em seu voto na sessão desta terça-feira (7), o ministro Marco Aurélio reafirmou os fundamentos adotados no 

deferimento da liminar e ressaltou que, apesar de o decreto de prisão estar fundamentado, a professora estava presa 

há mais de três anos aguardando o julgamento. 

 

O ministro Alexandre de Moraes abriu divergência. Ao votar pelo indeferimento do pedido, ele entendeu que não há 

excesso de prazo nem ausência de fundamentos para a manutenção da prisão cautelar porque houve recurso contra 

a sentença de pronúncia e, nessa circunstância, há efeito suspensivo. “Se não foi marcado o Plenário do Júri, a 

responsabilidade não é do Judiciário nem do Ministério Público”, ressaltou. “A defesa não pode ao mesmo tempo se 

utilizar do efeito suspensivo para que não haja julgamento e depois alegar excesso de prazo”. 

 

Ele observou ainda que o crime é extremamente grave, com uma simulação de assalto a fim de que a polícia e o MP 

atuassem em outra linha de investigação. “Não há ilegalidade e a decisão foi bem fundamentada”, concluiu. 

 

Com a divergência e formando a corrente majoritária, votaram os ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber e Luiz 

Fux. Com a decisão da Turma, foi revogada a medida liminar anteriormente deferida. 

 

 

 

Ingresso irregular de arma de pressão no país é qualificado como contrabando 

 

A Segunda Turma concluiu o julgamento do Habeas Corpus (HC) 131943 e decidiu, por maioria de votos, que configura 

contrabando o delito praticado por um cidadão do Rio Grande do Sul que entrou no país com uma arma de ar 

comprimido de calibre inferior a seis milímetros, no valor de R$ 185,00, em maio de 2012. 

 

A Defensoria Pública da União (DPU) pedia que fosse extinta a punibilidade do acusado, aplicando-se ao caso o 

princípio da insignificância (ou bagatela), com o reconhecimento de que a conduta configuraria descaminho, e não 

contrabando, por se tratar, segundo a defesa, de arma de uso permitido, cuja importação sujeitaria-se apenas ao 

controle alfandegário, dispensada a autorização do Exército. 

 

A jurisprudência do STF afasta a aplicação do princípio da insignificância aos crimes de contrabando, 

independentemente do valor do bem. Há distinção entre os dois crimes: o contrabando se caracteriza pela importação 

ou exportação de mercadoria proibida; enquanto o descaminho decorre do não pagamento, total ou parcial, de direito 

ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria. 

 

Prevaleceu o voto do ministro Edson Fachin, proferido em fevereiro último, no sentido de que o uso desse tipo de arma 

depende de autorização prévia, por ser produto controlado pelo Exército, configurando assim uma “proibição relativa”. 

Para Fachin, não se trata apenas de uma questão de caráter fiscal ou tributária, uma vez que, além do interesse 

econômico, há bens jurídicos relevantes à administração pública, como segurança e tranquilidade, não sendo aplicável 

o princípio da insignificância. 
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Na sessão desta terça-feira, o julgamento foi retomado com o voto-vista da ministra Cármen Lúcia, que acompanhou 

a divergência aberta pelo ministro Fachin. Ela observou que, a partir de sua experiência quando presidiu o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), sempre há grande quantidade de armas de pressão nas cerimônias de destruição de armas. 

“Extrai-se, portanto, da regulação do tema e dos bens jurídicos expressamente tutelados na norma, que o interesse da 

administração pública na regulação, fiscalização e conhecimento das operações de importação e exportação 

realizadas por pessoas físicas e jurídicas dos denominados produtos controlados não se restringe ao interesse 

fazendário, o que caracterizaria o crime de descaminho”, afirmou. 

 

O voto do ministro Fachin considerando que a conduta em questão caracteriza contrabando, não sendo passível de 

aplicação do princípio da insignificância, foi seguido pelos ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski. Vencido, 

o relator do HC, ministro Gilmar Mendes, votou pelo deferimento do pedido formulado pela DPU, por entender que a 

arma em questão não era de uso proibido, por isso sua entrada no país sem a devida documentação configura 

descaminho, nos termos do artigo 334 do Código Penal. 
 

 

 

 

1ª Turma considera incabível sustentação oral em agravo contra decisão que rejeita habeas corpus 

 

A maioria do ministros seguiu o voto da relatora, ministra Rosa Weber, segundo a qual o Regimento Interno veda a 

possibilidade de sustentação oral em agravo interno e o novo CPC não traz essa possibilidade no âmbito do habeas corpus. 

 

A Primeira Turma julgou incabível sustentação oral em agravo regimental interposto contra decisão monocrática que 

nega seguimento a habeas corpus (HC). O entendimento foi fixado pelo colegiado no julgamento de questão de ordem 

suscitada pela ministra Rosa Weber no Habeas Corpus (HC) 151881. 

 

O habeas corpus foi impetrado pela defesa de Fernando Kurkdjibachian, ex-diretor da antiga Emurb (Empresa 

Municipal de Urbanização) do Município de São Paulo, para questionar a competência da Justiça Federal para julgar 

ação penal na qual foi denunciado por peculato e lavagem de dinheiro relacionada a desvio de recursos das obras da 

avenida Águas Espraiadas. A ministra Rosa Weber negou seguimento (julgou inviável) ao HC e a defesa interpôs 

agravo regimental contra a decisão monocrática. Requereu também o direito de realizar sustentação oral com base no 

precedente da Segunda Turma que, com fundamento no artigo 937, parágrafo 3º, do novo Código de Processo Civil 

(CPC), admitiu a sustentação em agravo interno contra decisão que nega seguimento a HC. 

 

Em seu voto na questão de ordem, a relatora observou que o Regimento Interno do STF (artigo 131, parágrafo 2º) 

veda expressamente a possibilidade de sustentação oral em agravo interno e que o novo CPC a admite unicamente 

em ação rescisória, reclamação e mandado de segurança. O ministro Roberto Barroso, por sua vez, afirmou que, caso 

se admita a sustentação oral em tal hipótese, haveria a possibilidade de aumentar em cerca de seis mil o número de 

sustentações ao ano, o que inviabilizaria o funcionamento do colegiado. Os ministros Luiz Lux e Alexandre de Moraes 

também seguiram esse entendimento 

 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio. 

 

Mérito 

 

O julgamento do mérito do agravo foi suspenso por pedido de vista do ministro Alexandre de Moraes. A alegação da 

defesa de que, como foi reconhecida a prescrição do único crime de competência da Justiça Federal (evasão de 
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divisas) e, por isso, a ação deveria ser julgada pela Justiça estadual merece, segundo o ministro, análise mais 

detalhada. Única a votar, a relatora negou provimento ao recurso para manter sua decisão de negar seguimento ao 

habeas, pois entende que a competência foi definida nas instâncias competentes. A ministra observou que a arguição 

de competência foi rejeitada pela Justiça Federal em primeira instância e depois pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (TRF-3). 

 

Ela salientou que a orientação da Primeira Turma é de que o habeas corpus não é o instrumento processual adequado 

para discussão sobre correta fixação da competência. Para a ministra Rosa Weber, a questão da competência é 

complexa e deve ser discutida na própria ação penal e não em habeas corpus que, por sua natureza processual, tem 

outra finalidade. 
 

 

 

 

2ª Turma concede acesso a arquivos originais de interceptações a empresário condenado na 

Operação Hybris 

 

O colegiado acolheu pedido da defesa, que requereu acesso aos conteúdos originais das interceptações, tal como enviados 

pela empresa de telefonia, para afastar qualquer controvérsia quanto a confiabilidade da prova. 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma julgou procedente a Reclamação (RCL) 32722 para assegurar à defesa do 

empresário Ricardo Cosme Silva, conhecido como “Superman do Pancadão”, acesso aos arquivos originais das 

interceptações telefônicas constantes da ação penal na qual foi condenado. A decisão majoritária, seguiu o voto do 

relator, ministro Gilmar Mendes, no sentido de que a decisão da Justiça Federal de Mato Grosso, que negou acesso 

ao conteúdo, viola a Súmula Vinculante (SV) 14, que trata da prerrogativa do defensor de, no âmbito da investigação 

criminal, ter amplo acesso aos elementos de prova já documentados nos autos. 

 

O colegiado determinou ainda o reinício do prazo para interposição do recurso de apelação após o devido acesso pela 

defesa aos arquivos originais das interceptações realizadas conforme fornecido pela empresa Blackberry. 

 

O empresário foi condenado pelo juízo da Subseção Judiciária de Cáceres (MT) à pena de 13 anos e 10 meses de 

prisão no âmbito da Operação Hybris, deflagrada para apurar a prática de crimes contra o sistema financeiro nacional 

e de lavagem de dinheiro. Segundo os autos, ele era um dos líderes de uma organização criminosa dedicada ao tráfico 

internacional de drogas compradas na Bolívia e distribuídas em vários estados da federação, especialmente São 

Paulo, Minas Gerais, Maranhão, Goiás e Pará. Em fevereiro deste ano, o relator deferiu liminar para suspender o 

andamento da ação penal até o julgamento da Reclamação. 

 

Caso 

 

De acordo com os autos, a Polícia Federal, ao receber os arquivos enviados por empresa de telefonia móvel, teria 

alterado os cabeçalhos das transcrições das mensagens, adicionando o nome dos supostos interlocutores em lugar 

dos números de IDs indicados originalmente. Em razão disso, a defesa entendeu necessário o acesso aos conteúdos 

originais das interceptações, tal como enviados pela empresa Blackberry, para afastar qualquer controvérsia quanto à 

confiabilidade da prova. Sustentou que a negativa de acesso feria a SV 14. 

 

Voto do relator 
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O relator assinalou que, conforme informações prestadas pelo juízo de origem, as edições realizadas pela Polícia 

Federal se restringiram aos cabeçalhos dos diálogos para fins da facilitação da investigação e não em relação ao 

conteúdo. Ainda segundo informações da autoridade policial, o cabeçalho é totalmente independente do conteúdo das 

mensagens, não sendo possível alterar o fluxo de dados do arquivo. 

 

No entanto, segundo o ministro Gilmar Mendes, estabeleceu-se uma situação de dúvida sobre a confiabilidade dos 

dados apresentados pela autoridade investigatória, tendo em vista ser incontroverso que que os arquivos eram 

editáveis. 

 

“Assim, a incerteza sobre a fidedignidade das investigações impõe a adoção de medidas para proteção da cadeia de 

custódia das informações”, afirmou. Para o ministro, cada uma das etapas da operação que realizou a interceptação 

das comunicações deve ser preservada, para assegurar a integridade do procedimento probatório.  

 

O exercício do poder punitivo estatal, disse o relator, pressupõe a existência de uma condenação proferida após o 

transcurso de um processo penal com o devido respeito aos direitos e às garantias fundamentais. 

 

Os atos estatais, ressaltou Mendes, precisam ser confiáveis. “Se há caracterização de um cenário de dúvida sobre a 

confiabilidade e a fidedignidade de atos dos atores envolvidos com a persecução penal, deve-se adotar medidas para 

se resguardar a legitimidade de tal atuação. Nesse caso, como relatado pela própria autoridade policial, há a 

possibilidade de acesso aos arquivos originais sem maiores dificuldades ou prejuízo para o andamento do processo”. 

 

Por fim, ele considerou não ser o caso de declaração de nulidade da sentença proferida pelo juízo de origem, tendo 

em vista que o acesso aos arquivos originais não aportará provas novas, mas somente permitirá a verificação da 

fidedignidade dos elementos já juntados aos autos. O relator determinou o reinício do prazo para interposição do 

recurso de apelação após o devido acesso, pela defesa, aos arquivos originais das interceptações realizadas. 

Acompanharam o voto do relator os ministros Cármen Lúcia, Celso de Mello e Ricardo Lewandowski. 

 

Divergência 

 

Para o ministro Edson Fachin, único a divergir, tanto a defesa quanto a acusação tiveram acesso amplo e integral aos 

elementos de prova fornecidos pela empresa de telefonia. Segundo a compreensão do ministro, há que se fazer, no 

caso, distinção entre o que é conteúdo e o que é transcrição. O conteúdo dos arquivos, afirmou, não foi alterado. 

Quando se transcreveu o conteúdo para os autos é que houve a identificação nos cabeçalhos com os nomes dos 

interlocutores. “Não temos, na hipótese, situação coberta pela Súmula Vinculante 14”, concluiu. 
 

 

Suspensão de direitos políticos aplica-se a penas restritivas de direitos, decide STF 

 

O Plenário concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 601182, com repercussão geral reconhecida. Por 

maioria dos votos, os ministros fixaram entendimento de que a suspensão de direitos políticos nos casos de 

condenação criminal transitada em julgado aplica-se às hipóteses de substituição da pena privativa de liberdade pela 

restritiva de direitos. 

 

O caso concreto envolve a condenação de um cidadão de Betim (MG) à pena de dois anos de reclusão, em regime 

aberto, por uso de Carteira Nacional de Habilitação (CNH) falsa, crime previsto no artigo 304 do Código Penal. A pena 
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restritiva de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direito: prestação de serviços à comunidade e multa. 

Em seguida, ao prover parcialmente apelação da defesa, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) afastou a 

suspensão dos direitos políticos do apenado. O Ministério Público de Minas Gerais (MP-MG) então interpôs o recurso 

extraordinário ao STF sustentando que o acórdão questionado viola o artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. 

Esse dispositivo impede a cassação de direitos políticos, ressalvando que a suspensão ou perda só se dará em casos 

específicos nele elencados. Entre os casos, está a condenação criminal com trânsito em julgado, enquanto durarem 

seus efeitos, prevista no inciso III. 

 

Voto do relator 

 

O julgamento teve início na sessão extraordinária realizada na manhã de hoje, quando o ministro Marco Aurélio (relator) 

votou pelo desprovimento ao recurso ao entender que a perda dos direitos políticos leva à quebra dos princípios 

constitucionais da individualização da pena e da proporcionalidade. Segundo o relator, o cidadão, ainda que 

beneficiado pela suspensão da pena de prisão, não pode sofrer a perda de seus direitos políticos. 

 

Divergência 

 

No período da tarde, a Corte retomou a análise do recurso com o voto do ministro Alexandre de Moraes. Ele divergiu 

do relator e votou pelo provimento do RE para que se defina que a regra de suspensão dos direitos políticos prevista 

no artigo 15, inciso III, da Constituição Federal é autoaplicável, sendo uma consequência imediata da sentença penal 

condenatória transitada em julgado [quando não há mais possibilidade de recorrer] independentemente do crime ou 

da natureza da condenação imposta – se pena privativa de liberdade, restritiva de direitos ou suspensão condicional 

da pena. “Não importa a sanção, importa que o Estado-juiz condenou, com trânsito em julgado, alguém pela prática 

de uma conduta criminal”, afirmou. 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, não há qualquer arbitrariedade no fato de a própria Constituição Federal 

estabelecer, de forma excepcional, a possibilidade de afastamento do exercício dos direitos políticos, seja temporário, 

no caso de suspensão, ou permanente, em caso de perda. O ministro ressaltou que o objetivo é impedir que aqueles 

que praticaram atos graves no campo administrativo e civil ou praticaram crimes possam participar da vida política do 

país. 

 

Maioria 

 

O voto divergente do ministro Alexandre de Moraes pelo desprovimento do RE conduziu a corrente majoritária. O 

ministro Edson Fachin acompanhou esse entendimento, ressaltando que a condenação atinge os direitos políticos, 

independentemente de se tratar de pena que afeta a liberdade ou apenas restringe direitos. 

 

No mesmo sentido, o ministro Luís Roberto Barroso considerou que a clareza da norma é evidente e não dá margem 

à dúvida. Segundo ele, a Constituição Federal fala sobre condenação criminal, sendo ela privativa de liberdade ou 

restritiva de direitos. Já o ministro Luiz Fux avaliou que a Constituição foi clara e coerente com todos os seus princípios. 

Ele acompanhou a divergência, mas restringiu a suspensão dos direitos políticos aos crimes previstos na Lei da Ficha 

Limpa. Para Fux, é desproporcional que a norma seja aplicada a infrações de menor potencial ofensivo, tendo em vista 

o princípio da razoabilidade. 

 

Ao lembrar julgados semelhantes da Corte, a ministra Cármen Lúcia votou pelo provimento do RE no sentido da 

autoaplicabilidade do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. Também o ministro Ricardo Lewandowski 

acompanhou a divergência, citando que desde a Constituição imperial havia previsão para a suspensão dos direitos 

políticos em penas alternativas. Nesse mesmo sentido votaram os ministros Gilmar Mendes e o presidente do STF, 

ministro Dias Toffoli. 



 

A ministra Rosa Weber seguiu o voto do ministro Marco Aurélio (relator) pelo desprovimento do recurso do MP mineiro. 

Essa corrente ficou vencida. 

 

Tese 

 

A Corte fixou a seguinte tese de repercussão geral: “A suspensão de direitos políticos prevista no artigo 15, inciso III, 

da Constituição Federal, aplica-se no caso de substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos”. 

 

Plenário uniformiza entendimento sobre prazos em matéria criminal no STF 

O Plenário decidiu que o prazo e a forma de contagem estabelecidos pelo novo Código de Processo Civil (CPC) não 

são aplicáveis aos agravos regimentais em reclamações e recursos extraordinários que questionam atos produzidos 

em processos ou procedimentos de natureza penal. 

Por maioria de votos, os ministros resolveram questão de ordem em agravo regimental na Reclamação (RCL) 25638 

e em agravos apresentados em outros processos (RCL 23045, AREs 988549, 992066 e 999675) que foram afetados 

ao Pleno pela Segunda Turma com o objetivo de uniformizar, na Corte, o entendimento sobre os prazos aplicáveis 

para apresentação de agravos (se de cinco ou 15 dias) e a forma de contagem (se em dias úteis ou corridos). 

Foi decidido que, nos agravos regimentais que contestem decisões monocráticas proferidas em reclamações e 

recursos de natureza criminal em trâmite perante o STF, se aplica o prazo de cinco dias previsto no artigo 39 da Lei 

8.038/1990, e a contagem é feita em dias corridos, conforme o artigo 798 do Código de Processo Penal (CPP). 

Prevaleceu o entendimento de que o novo CPC (Lei 13.105/2015) não alterou a sistemática da contagem de prazos 

previstas no CPP e na Lei 8.038/1990, que continuam em vigor. Acompanharam esse entendimento, adotado pelo 

ministro Edson Fachin (relator da RCL 23045), os ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Gilmar 

Mendes e Celso de Mello. 

Os ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio acompanham a solução proposta pelo presidente do STF, ministro 

Dias Toffoli (relator da RCL 25638), para que houvesse uma uniformização de prazos em decorrência da edição do 

novo CPC, independentemente da natureza da matéria tratada nas reclamações e nos recursos submetidos ao 

Supremo. 

Em seu voto, o ministro Toffoli defendeu que o STF adotasse as disposições previstas no artigo 219 (dias úteis) e 

1.070 (15 dias para interposição de agravo) do novo CPC. Ele argumentou que, se o novo CPC regulamentou o uso 

da reclamação de forma mais favorável para os casos envolvendo direitos disponíveis, não fazia sentido deixar de 

observá-lo nos casos decorrentes de questões criminais. A posição, no entanto, ficou vencida. 
 

 

 

 

STF declara constitucionalidade de decreto de indulto natalino de 2017 
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Por 7 votos a 4, o Plenário reconheceu a constitucionalidade do decreto de indulto natalino de 2017, assinado pelo 

então presidente da República Michel Temer, e o direito de o chefe do Poder Executivo Federal, dentro das hipóteses 

legais, editar decreto concedendo o benefício. A decisão foi tomada no julgamento do mérito da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5874, ajuizada pela procuradora-geral da República, Raquel Dodge. 

O Decreto 9.246/2017 começou a ser analisado pelo Plenário em novembro de 2018, quando o relator, ministro Roberto 

Barroso, votou pela procedência parcial da ação. Ele se pronunciou no sentido de excluir do âmbito de incidência do 

indulto natalino os crimes de peculato, concussão, corrupção passiva, corrupção ativa, tráfico de influência, os 

praticados contra o sistema financeiro nacional, os previstos na Lei de Licitações e os crimes de lavagem de dinheiro. 

O ministro também entendeu ser inconstitucional o dispositivo que estende o perdão à pena de multa, por clara 

ausência de finalidade constitucional, salvo em casos em que ficar demonstrada a extrema insuficiência de recursos 

do condenado. O relator foi acompanhado pelo ministro Edson Fachin. 

Ato privativo 

Na ocasião, a divergência – que acabou vencedora no julgamento – foi inaugurada pelo ministro Alexandre de Moraes, 

que votou pela improcedência da ADI e lembrou que o indulto é uma tradição no Brasil. Segundo ele, a concessão de 

indulto, prevista no artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, é ato privativo do presidente da República e não fere 

o princípio da separação de Poderes. O ministro explicou que existem limites à discricionariedade do chefe do Poder 

Executivo. O presidente não pode, por exemplo, assinar ato de clemência em favor de extraditando, por exemplo, uma 

vez que o objeto do instituto alcança apenas delitos sob a competência jurisdicional do Estado brasileiro, ou conceder 

indulto no caso de crimes hediondos, como tortura, terrorismo e tráfico de entorpecentes. 

Segundo o ministro Alexandre, se o presidente da República editou o decreto dentro das hipóteses legais e legítimas, 

mesmo que não se concorde com ele, não se pode adentrar o mérito dessa concessão. “O ato está vinculado aos 

ditames constitucionais, mas não pode o subjetivismo do chefe do Poder Executivo ser trocado pelo subjetivismo do 

Poder Judiciário”, ressaltou. Acompanharam a divergência, naquela sessão, a ministra Rosa Weber e os ministros 

Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio, Gilmar Mendes e Celso de Mello. 

O julgamento havia sido suspenso por pedido de vista do ministro Luiz Fux, que apresentou seu voto na sessão desta 

quinta-feira (9) no sentido da procedência parcial da ação, acompanhando o relator, por entender que cabe ao 

Judiciário adaptar a sanção ao caso concreto, de forma que ela não seja excessiva ou insuficiente. Segundo seu 

entendimento, a redução indiscriminada e arbitrária da pena por obra de decreto concessivo de caráter geral é 

atentatória ao princípio democrático e da separação de Poderes, por usurpar o poder do Judiciário de definir a 

reprimenda penal. 

Na sequência, votaram a ministra Cármen Lúcia, acompanhando o relator, e o presidente, ministro Dias Toffoli, que se 

alinhou à corrente majoritária. 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 



 Informativo STJ nº 646  

Ministro nega recurso de ex-prefeito de município de PE acusado do desvio de verbas públicas 

 

O ministro Roberto Barroso indeferiu o Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 142093, no qual a defesa do ex-

prefeito de Serrita (PE) Carlos Eurico Ferreira Cecílio buscava a nulidade de decisões que decretaram a quebra de 

seu sigilo fiscal e bancário e determinaram buscas e apreensões no âmbito de ação penal em que é acusado de desvio 

de verbas públicas (artigo 1º, inciso I, do Decreto-lei 201/1967). O ministro Barroso não constatou ilegalidade, abuso 

de poder ou prejuízo irreparável ao réu que justificasse a concessão do pedido. 

 

De acordo com os autos, a partir de informações fornecidas pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

(Coaf) a respeito de movimentações financeiras atípicas no valor de R$ 7,6 milhões nas contas de Cecílio e de outras 

pessoas envolvidas, a autoridade policial requisitou à Justiça Federal em Pernambuco a quebra dos sigilos telefônico, 

fiscal e bancário do ex-prefeito e autorização de busca e apreensão de documentos. Em seguida, o Ministério Público 

Federal (MPF) denunciou o político pela suposta prática dos crimes de desvio de verbas pública, lavagem de dinheiro 

e associação criminosa. O Tribunal Regional Federal da 5ª Região, no entanto, recebeu a denúncia apenas em relação 

ao primeiro crime e afastou a tese de nulidade apresentada pela defesa. O Superior Tribunal de Justiça (STJ), por sua 

vez, deferiu parcialmente habeas corpus para reconhecer a nulidade das prorrogações automáticas das interceptações 

telefônicas e das provas delas decorrentes. 

 

No STF, a defesa reiterou o pedido de nulidade das decisões que decretaram a quebra de sigilo fiscal e bancário, pois 

não teria ocorrido uma investigação mínima para confirmar a plausibilidade das informações repassadas pelo Coaf e 

a necessidade das medidas. Pediu, também, a nulidade das decisões que decretaram as buscas e apreensões, 

alegando que teriam sido motivadas por interceptações telefônicas declaradas nulas pelo STJ. 

 

Desprovimento 

 

O ministro Roberto Barroso observou que as peças que integram o recurso não evidenciam ilegalidade ou abuso de 

poder que justificaria a anulação do processo-crime, o que inviabiliza a alegação de falta de fundamentação idônea 

para a quebra dos sigilos fiscal e bancário e para a medida de busca e apreensão. Segundo o relator, o acolhimento 

da tese exigiria o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado na via do habeas corpus. “As medidas questionadas 

foram suficientemente fundamentadas pelas instâncias de origem, permitindo ao acusado o pleno exercício do direito 

de defesa”, ressaltou. 

 

Barroso lembrou ainda que o MPF deixa claro que a instauração da persecução penal, mesmo decorrente de relatório 

do Coaf, contou com vasto conjunto probatório – incluindo prova documental, laudos periciais e interceptações 

telefônicas – que, segundo a denúncia, demonstram a atuação do então prefeito “no desvio de verbas públicas 

mediante fraudes em licitações, com utilização de empresas fictícias e conivência de servidores que participavam de 

diversas fases da liberação das verbas, como membros da comissão permanente de licitação (CPL) e vereadores do 

município”. “Para além de observar que não se trata de réu preso (ou na iminência de sê-lo), não há nenhum risco de 

prejuízo irreparável ao recorrente, que bem poderá articular toda a matéria de defesa no momento processual oportuno, 

nas instâncias próprias”, concluiu. 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

CNJ aprova formulário que avalia risco de morte de mulher vítima de violência 

Medida protetiva eletrônica dá mais agilidade na proteção de vítimas 

TJRJ adere a SEEU para otimizar gestão da execução penal 

Fonte: CNJ 

 

 

LEGISLAÇÃO  

 

Decreto Federal nº 9.781, de 03.05.2019  - Altera o Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que regulamenta a Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição. 

 

Decreto Federal nº 9.785, de 07.05.2019 - Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor 

sobre a aquisição, o cadastro, o registro, a posse, o porte e a comercialização de armas de fogo e de munição e sobre o 

Sistema Nacional de Armas e o Sistema Nacional de Gerenciamento Militar de Armas. 

 

Fonte: Planalto 
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